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INTRODUÇÃO 

 

Este estudo tem como objetivo central analisar o artigo 5º, inciso III do Projeto de Lei (PL) nº 

5276/2016i quanto ao conceito de dados sensíveis sob a perspectiva da Ciência da Informação e do 

Direito. Verificou-se em levantamento bibliográficoii realizado na LEXML – Rede de Informação 

Legislativa - e Jurídicaiii e no Portal da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES), que há atualmente no Brasil uma intensa produção intelectual relacionada à proteção de 

dados pessoais, contudo a temática de dados sensíveis ainda é pouco abordada – apenas 28 

publicações nos últimos 5 anos. 

O Projeto de Lei em questão é resultado de um amplo debate público promovido pelo 

Ministério da Justiça, em parceria com o Observatório Brasileiro de Políticas Digitais do Comitê 

Gestor da Internet no Brasil, recebendo, em cinco meses, mais de 14 mil visitas e mais de 800 
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contribuições entre 2010 e 2011 – apenas 9iv relacionadas a dados sensíveis –, que deram origem ao 

Anteprojeto de Lei para a Proteção de Dados Pessoaisv. 

Trata-se de pesquisa exploratório-descritiva, de abordagem qualitativa e as fontes documentais 

deste estudo foram: PL nº 5276/2016 e o site oficial do Ministério da Justiçavi. 

 

1 DADOS SENSÍVEIS NA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO  

 

Os novos paradigmas tecnológicos da Sociedade da Informação demonstram que o grande 

motor do mundo contemporâneo é a informação – como mercadoria de valor inimaginável 

especialmente no ambiente em rede. A Diretiva 95/46/CE da União Europeiavii define em seu artigo 2º 

o conceito de dados pessoais: 

 

Qualquer informação relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável 

(“pessoa em causa”); é considerado identificável todo aquele possa ser identificado, 

direta ou indiretamente, nomeadamente por referência a um número de identificação 

ou a um ou mais elementos específicos da sua identidade física, fisiológica, 

psíquica, econômica, cultural ou social (UE, 1995, tradução nossa).  
 

Já a Diretiva UE 2016/680 definiu os dados pessoais no seu Art. 3º, 1, como sendo 

 

Informações relativas a uma pessoa singular identificada ou identificável (“titular  

dos  dados’); é considerada identificável uma pessoa singular que possa ser 

identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador 

como, por exemplo, um nome, um número de identificação, dados de localização, 

identificadores em linha ou um ou mais elementos específicos da identidade física, 

fisiológica, genética, mental, económica, cultural ou social dessa pessoa singular; 

(UE, 2016, tradução nossa) 

 

A mesma diretiva, no art. 3º, 3, estabelece que a “Definição de perfis”, é  

 

Qualquer forma de tratamento automatizado de dados pessoais que consista em 

utilizar esses dados pessoais para avaliar certos aspetos pessoais de uma pessoa 

singular, nomeadamente para analisar ou prever aspetos relacionados com o seu 

desempenho profissional, a sua situação económica, saúde, preferências pessoais, 

interesses, fiabilidade, comportamento, localização ou deslocações;viii (UE, 2016, 

tradução nossa) 

 

Como espécie dos dados pessoais tem-se os dados pessoais sensíveis, também tratados na 

primeira Diretiva e referenciados nas Diretivas 2016/679 e 2016/681ix. No cenário jurídico brasileiro, 

o seu conceito foi apresentado recentemente no artigo 5º, inciso III do PL nº 5276/2016: 
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III – dados sensíveis: dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, as 

convicções religiosas, filosóficas ou morais, as opiniões políticas, a filiação a 

sindicatos ou organizações de caráter religioso, filosófico ou político, dados 

referentes à saúde ou à vida sexual e dados genéticos ou biométricos. (CÂMARA 

DOS DEPUTADOS, 2016) 
  

São todos os elementos de uma determinada informação que necessita de medidas de 

proteção, pois pode gerar prejuízo às pessoas ou organizações correlacionadas caso venha a 

conhecimento público (FREITAS, 2017). Essa busca incessante pela coleta de dados pessoais visa a 

obtenção de informações particulares com valor ímpar para fins lícitos ou ilícitos (SARDETO, 

2011).  Ainda para esta autora (quanto aos dados) independem a sua natureza ou o suporte mediante o 

qual são coletados desde que a identificação do titular seja possível (SARDETO, 2011). 

Resta clara a relevância dos bancos de dados informatizados para a Sociedade da Informação. 

Conforme SOUSA (1986, p. 74) “todas essas possibilidades traduzem-se na palavra tratamento que 

compreende a coleta, arquivamento, tratamento e transmissão de dados”. A Ciência da Informação - 

especialmente a Biblioteconomia e Arquivologia - é a principal responsável pelos avanços científicos 

e tecnológicos nesta temática. Borko (1968, p. 1-2) atesta: 

 

A Ciência da Informação está preocupada com o corpo de conhecimentos 

relacionados à origem, coleção, organização, armazenamento, recuperação, 

interpretação, transmissão, transformação, e utilização da informação. Isto inclui a 

pesquisa sobre a representação da informação em ambos os sistemas, tanto naturais 

quanto artificiais, o uso de códigos para a transmissão eficiente da mensagem, bem 

como o estudo do processamento e de técnicas aplicadas aos computadores e seus 

sistemas de programação. É uma ciência interdisciplinar derivada de campos 

relacionados, tais como a Matemática, Lógica, Lingüística, Psicologia, Ciência da 

Computação, Engenharia da Produção, Artes Gráficas, Comunicação, 

Biblioteconomia, Administração, e outros campos científicos semelhantes. 
 

Ainda nesse sentido, no âmbito organizacional - em função do alto valor de negócios 

institucionais - os dados sensíveis devem ser também mantidos restritos a divulgação pública. De 

acordo com a ABIN (2017) as principais fontes de ameaças à sua proteção são: espionagem, 

vazamento, sabotagem e sinistros.  

A proteção deste ativo se torna imperativo, uma vez que o seu vazamento ou perda pode 

prejudicar o atingimento de metas e objetivos traçados pelas organizações. Sendo assim, eles são 

formados por elementos estratégicos e de sigilo, cujo potencial está atrelado ao aproveitamento de 

oportunidades e de desenvolvimento de pesquisas e avanços científicos, tecnológicos, sociais e 

econômicos para o país (FREITAS, 2017).   
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2 VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE NA INTERNET 

 
O Projeto de Lei nº 5276/16x, em seu art. 7º e 11, proíbe o tratamento aos dados, exceto com o 

consentimento do titular ou em situações específicas, destacando-se: (a) para o cumprimento de uma 

obrigação legal; (b) para o exercício regular de direitos em processo judicial ou administrativo; (c) 

para realização de pesquisa histórica desde que garantida a anonimização; (d) quando necessário para 

execução de um contrato (desde que a pedido do titular dos dados); (e) proteção da vida ou integridade 

física do titular ou de terceiro; ou, (f) para assegurar procedimentos realizados por profissionais da 

área da saúde ou por entidades sanitárias.xi 

Verifica-se, por óbvio, a necessidade de tratamento dos dados sensíveis com autorização 

expressa e específica do titular, além das exigências já necessárias ao tratamento dos demais dados 

pessoais: consentimento  livre, inequívoco, informado. No entanto, como referido anteriormente, 

mesmo sem essa expressa e específica autorização do titular dos dados sensíveis é possível a 

realização do tratamento dos mesmos, pois o art. 11, §1º, assim o permite em vários casos (mesmo 

sem o citado consentimento), ainda que não seja possível garantir sua anonimização, como em casos 

de pesquisas comerciais, de administração pública e relativa à investigação criminal e inteligência (art. 

11, §3º). 

O Projeto de Lei determina, em seu art. 15, que, após cumprir a finalidade do acesso 

justificado, os dados pessoais serão eliminados, sendo autorizada a conservação apenas para (a) o 

cumprimento de obrigação legal; (b) pesquisa histórica, cientifica ou estatística (desde que garantida a 

anonimicidade), e; (c) para transferência a terceiros. Em caso de infração em decorrência do 

tratamento de dados pessoais pelo poder público, o órgão competente determinará as medidas cabíveis 

para fazer cessar a violação. As punições serão aplicadas pessoalmente aos operadores (Art. 7º, §3º, e 

Art. 31). 

O texto normativo (Arts. 53 a 55) cria o Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 

da Privacidade, que será composto por 15 representantes titulares, e seus respectivos suplentes, a 

serem designados por ato do Ministro da Justiça para mandato de dois anos, permitida uma 

recondução. 

O caráter personalíssimo dos dados pessoais assegura o dever de proteção aos direitos da 

personalidade por parte das autoridades competentes. ASTURIANO (2017, p. 88-89) ressalta esta 

importância: 

 

É indispensável a proteção às pessoas, à imagem e à privacidade nas várias 

vertentes, pois, do contrário, a rede mundial e computadores será um local que não 
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se pode servir de fonte confiável, pois se não houver a prevenção a que se possa 

buscar o ofensor a fim de ressarcir os danos causados, haverá um universo onde todo 

o tipo de ofensa à pessoa será perpetrado, como evidente risco de violação à 

personalidade das futuras gerações. 
 

 A violação é exceção e deve ser contingenciada e assim o está no referido Projeto de Lei. 

Entretanto, permanece em aberto um contexto relativo aos dados sensíveis: o que é privativo e o que é 

segredoxii dentro destes dados se cada indivíduo pode dispor deles? Ou seja, um sujeito pode não 

considerar sensível e/ou secreto os dados de “origem racial ou étnica, as convicções religiosas, 

filosóficas ou morais, as opiniões políticas” ou os “dados referentes à saúde ou à vida sexual”. O 

critério normativo para o caso poderia e/ou deveria estar então previsto.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Concluiu-se que proteção de dados sensíveis é uma temática ainda a ser aprofundada no 

ambiente acadêmico, corporativo e legislativo nacional. O Projeto de Lei nº 5276/16, em análise na 

Câmara dos Deputados, cria regras para aumentar a proteção dos dados pessoais dos brasileiros, 

definindo como dados sensíveis os que revelam a origem racial ou étnica; as convicções religiosas; as 

opiniões políticas; a filiação a sindicatos ou a organizações de caráter religioso, filosófico ou político; 

as informações referentes à saúde ou à vida sexual; e dados genéticos ou biométricos do titular.  

Caberá agora ao Poder Legislativo amadurecer e explicitar pormenorizadamente todos 

critérios normativos relacionados a estes dispositivos legais, visando a proteção integral dos direitos 

da personalidade através da internet e a justiça quanto à responsabilização civil e penal nos casos de 

infração. 
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